
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No           DE 2008
(Do Sr. Chico Alencar)

     

Solicita  ao  Ministro  de  Estado  da 
Educação, 
Sr.  Fernando  Haddad,   informações 
acerca  do  quadro  funcional  desse 
Ministério.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos 
arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a V. Exa. 
que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Sr. Ministro de Estado da Educação as 
seguintes informações:

1) Relação completa da força  de trabalho desse Ministério. Nesta relação, deve 
constar:

- O número de pessoas em exercício com seu vínculo/origem especificado.
- Quadro permanente do MEC.
- Requisitados de outros órgãos da Administração Pública;.
- Cargos comissionados sem vínculo.
- Contrato  Temporário  do  MEC  composto  mediante   Processo  Seletivo 

01/2003, outros.

2)   A força de trabalho deve ser apresentada de acordo com as repartições previstas 
na  Estrutura  Regimental  do  Ministério  da  Educação,  aprovada  pelo  Decreto  nº 
6.320,  de  20/12/2007:  secretarias,  subsecretarias,  assessorias,  diretorias, 
coordenações, etc.

3) Solicitamos, ainda, o número de servidores inativos e os gastos relativos à folha 
de pagamento dos servidores ativos e inativos do quadro permanente nos períodos 
de 2006 e 2007.
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Justificação

Esse  pedido  de  informações  atente  a  uma  solicitação  do   Movimento  de 
Valorização dos Trabalhadores em Educação do MEC - MOVATE, criado em 2006, 
institucionalizado  em 27/11/2007.  O MAVATE é  um movimento  de  servidores 
públicos do Ministério da Educação que visa à reestruturação do Ministério para a 
possibilidade  de  uma  melhoria  efetiva  e  sustentável  do  sistema  educacional 
brasileiro, defendendo condições necessárias para que os servidores, representantes 
dos interesses do Estado, possam desempenhar suas funções. 

Sala das Sessões, 12 de março de 2008.

Chico Alencar

Deputado Federal, PSOL/RJ
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